
 

 

LEI N° 336/2024 

 

Ementa :  Dispõe sobre o Código de Posturas e Meio 

Ambiente do Município  e dá outras 

prov idências .  

 

A Câmara Munic ipal de Catanduvas ,  Estado do Paraná, aprovou, e eu  Moises 

Aparecido de Souza,  Prefei to Munic ipal ,  sanciono a seguinte :  

 

CAPÍTULO I –  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art.  1º.  Este Código dispõe sobre o Poder de Políc ia  Administrativa a cargo do Munic ípio 

em matér ia de ut i l ização do espaço e da h igiene no Município ,  da preservação do Meio 

Ambiente,  de bem-estar público ,  de Licenciamentos de ativ idades Econômicas,  das 

infrações e penal idades e demais  d isposições estatuindo as necessár ias  relações entre o 

Poder Públ ico local e os muníc ipes.  

 

Art.  2º.  As disposições sobre as normas de ut i l ização dos espaços a que se refere o art igo 

anter ior ,  bem como do exercíc io das at iv idades comercia is  de serv iço e industr ia is v isam:  

I .  Garant ir  o respeito às re lações socia is  e cul turais ,  específ icas da região;  

I I .  Estabelecer padrões re lat ivos à qual idade de vida e de conforto ambiental ;   

I I I .  Promover a segurança e harmonia dentre os muníc ipes.  

 

Art.  3º.  Cabe às autoridades competentes zelar pela observância dos preceitos deste 

Código.  

 

Art.  4º.  Const itui  infração toda a conduta contrár ia às disposições desta Lei .  

 

Art.  5º.  Será considerado infrator ,  a lém daquele que praticar  ação ou omissão:   

I .  o coautor;  

I I .  o mandante;  

I I I .  o part ícipe a qualquer t í tu lo;  

IV .  o Agente f iscal ,  que tendo conhecimento de infração, deixar de not if icar ou 

autuar  o infrator .  

§ 1º.  Na hipótese de a infração ser  cometida por  Agente de qualquer  Poder Público ,  cabe 

ao cidadão denunciar a i rregular idade ao Prefeito Munic ipal .  

§ 2º.  Terá o Poder Públ ico Municipal o  prazo de 10 (dez) dias úteis  para aver iguar a 

denúncia e responder ao denunciante.  

 



 

 

Art.  6º.  São considerados logradouros públicos,  para efei tos desta Lei ,  os bens públ icos 

de uso comum pertencentes ao Município  de CATANDUVAS, ta l  como def in idos em 

legis lação federal .  

 

Art.  7º.  É  l ivre à população o uso e c irculação pelos logradouros públicos,  nos termos 

desta Lei .  

 

Art.  8º.  É  l ivre à população o acesso aos bens públ icos de uso especia l ,  ta is como, 

Prefei tura Munic ipal e anexos ;  Bibl ioteca Munic ipal ;  Centro Cultural ;  Fórum; Correios e 

Telégrafos,  dentre outros ,  nos horários de expediente ou vis itação pública,  nos termos de 

seus regulamentos próprios.  

 

CAPÍTULO II  –  DA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

 

Seção I –  Das Vias e Logradouros Públicos  

 

Art.  9º.  É  proib ido embaraçar  ou impedir ,  por qualquer  meio ,  o  l iv re trânsito de pedestres 

ou veículos nas ruas ,  praças ,  passeios ,  estradas e caminhos públ icos exceto para efeito de 

obras públ icas ou quando exigências pol ic iais o determinarem.  

 

Art.  10.  Nos casos de descarga de mater ia is que não possa ser fei ta diretamente no inter ior 

dos prédios ,  será tolerada a descarga e permanência na via pública,  com o mínimo prejuízo 

ao trânsi to em horário  estabelecido pela Prefei tura.  

Parágrafo Único.  Nos casos prev istos neste art igo, os responsáveis pelos materia is  

deposi tados na via pública deverão advert ir  os veículos com distância conveniente dos 

prejuízos causados ao l iv re t rânsi to.  

 

Art.11. É expressamente pro ibido danif icar ou ret irar s inais de trânsi to colocados nas vias ,  

estradas ou caminhos públicos.  

 

Art.  12.  A Prefei tura poderá impedir o t rânsi to de qualquer veículo ou meio de transporte 

que possa ocas ionar  danos à v ia pública.  

Art.  13.  Para comícios polí t icos e fest iv idades cív icas ,  rel ig iosas ou de caráter popular ,  

poderão ser armados coretos ou palanques prov isórios nos logradouros públ icos ,  desde 

que seja so l ic itada à Prefei tura a aprovação de sua local ização devendo ser  observados os  

seguintes requis itos :  



 

 

I .  Não prejudicarem o calçamento nem o escoamento das águas p luv iais ,  correndo 

por conta dos responsáveis  pelas fest iv idades os estragos porventura 

ver if icados;  

I I .  Serem removidos num prazo de 24 (v inte e quatro) horas a contar do 

encerramento das fest iv idades.  
 

Art.14. Nas obras e demolições,  não será permit ido,  a lém do al inhamento, tapume e a 

ocupação de qualquer parte do passeio com materiais de construção, sendo que o tapume 

deve ocupar no máximo 2/3 (dois terço s) da largura do passeio .  

 

Seção II  

Da denominação e emplacamento dos logradouros públicos e numeração 

predial 

 

Art.  15.  A denominação dos logradouros públ icos do Munic íp io de CATANDUVAS será 

real izada por meio de le i  e sua inscr ição far -se-á,  obrigatoriamente,  por meio de p lacas 

af ixadas nas paredes dos prédios ,  nos muros ,  nas esquinas ou em outro local conveniente.  

 

Art.  16.  Quando a lei  se l imitar à denominação do logradouro, a sua local ização, com as 

indicações indispensáveis à sua ident if icação,  será fe ita por Decreto do Poder Executivo.  

 

Art.  17.  Para denominação dos logradouros públicos serão escolh idos,  dentre outros,  

nomes de pessoas,  datas ou fatos h istóricos que representem, efetivamente,  passagens de 

notória e indiscutível  relevância;  que envolvam acontecimentos c ív icos ,  cul turais e 

desport ivos;  de obras l i terár ias ,  musicais ,  pictór icas,  esculturais e arquitetônicas 

consagradas ;  de personagens do fo lclore;  de acidentes geográficos;  relacionados com a 

f lora e a fauna locais .  

 

Art.  18.  Fica proibido denominar ruas ,  praças,  avenidas,  v iadutos ou jardins públicos com 

nomes de pessoas vivas.  

 

Art.  19.  As propostas de denominação deverão ser sempre acompanhadas de b iograf ia ,  

com dados completos sobre o homenageado,  em se tratando de pessoa e nos demais casos ,  

de texto expl icat ivo dos motivos da denominação,  inc lu indo fontes de referência.  

 

Art.  20.  Nenhum logradouro poderá ser d iv id ido em trechos com denominações d iferentes ,  

quando esses t rechos t iverem aproximadamente a mesma direção e largura,  ressalvados 

os casos já ex istentes.  

 

Art.  21.  Quando a t radição local demandar a manutenção de di ferentes nomenclaturas em 

trechos cont ínuos,  cada trecho deve ter a numeração dos imóveis reinic iada e especí f ica.  



 

 

 

Art.  22.  As placas de nomenclatura serão colocadas somente após a of icial ização do nome 

do logradouro públ ico .  

 

Art.  23.  No in ício  e no f inal  de uma v ia ,  deverá ser co locada uma placa em cada esquina,  

e,  nos cruzamentos,  uma placa na esquina da quadra que termina sempre à d ire ita da mão 

que regula o t rânsi to,  e outra em posição diagonalmente oposta,  na quadra seguinte .  

 

Art.  24.  Nas edi f icações novas,  nas esquinas onde deverão ser  af ixadas as p lacas de 

denominação,  será ex igida pela Prefeitura,  por ocasião do "habite -se”,  a co locação das 

placas respectivas,  às expensas do proprietár io.  

 

Art.  25.  A  numeração dos imóveis  de uma via públ ica começará no cruzamento do seu eixo 

com o eixo da via em que t iver iníc io.  

 

Art.  26.  Todas as edi f icações ex istentes que vierem a ser construídas,  reformadas ou 

ampliadas no Munic íp io deverão ser obr igatoriamente numeradas.  

 

Art.  27.  Cabe ao Poder  Munic ipal ,  a  determinação da numeração dos imóveis dentro do 

Municíp io,  respeitadas as d isposições deste Código.  

 

Art.  28.  É obrigatór ia a placa de numeração, com o número of icial  definido pelo órgão 

competente,  em local  v is ível ,  no muro do al inhamento ou a fachada.  

 

Art.  29.  A numeração das novas edi f icações e das respect ivas unidades d ist intas será 

designada por ocasião da emissão do Alvará de Autor ização e para a emissão do 

Certi f icado de Conclusão de Obra (“Habite - se”) será exigida a f ixação.  

 

Art.  30.  Os parâmetros para a numeração predial  serão definidos pelo órgão Municipal 

competente,  em legislação específ ica .  

Art.  31.  Serão not if icados para regular ização os propr ietár ios dos imóveis sem placa de 

numeração ofic ial ,  com placa em mau estado de conservação ou que contenha numeração 

em desacordo com of ic ialmente definida incorrerá em multa o não cumprimento desta 

condição .  

 

Art.  32.  Incorrerá em multa aquele que dani f icar ,  encobr ir  ou al terar a placa indicadora 

dos logradouros públ icos ou de numeração dos prédios,  além da obrigação de indenizar o 

Municíp io do prejuízo causado.  

 

 

 



 

 

Seção III –  Da Propaganda e Publicidade 

 

Art.  33.  São considerados meios ou instrumentos de propaganda e public idade os letre iros 

e os anúncios vis íveis ao público .  

 

Art.  34.  Consideram-se letreiros ,  as indicações co locadas no própr io local  onde a ativ idade 

é exercida,  desde que contenham apenas o nome do estabelecimento , a marca ou o 

logotipo, a at iv idade principal ,  o endereço e o telefone.  

 

Art.  35.  Consideram-se anúncios,  as indicações de referência a produtos,  serv iços ou 

at iv idades por meio de p lacas,  cartazes,  painéis ou s imi lares ,  instalados em locais 

estranhos àquele onde a at iv idade é exercida.  

 

Art.  36.  A public idade em imóveis,  edif icados ou não, dependerá de l icença expedida,  

sempre a t í tulo precário,  pela Secretar ia Munic ipal  de V iação e Obras .  

 

Art.  37.  Os requerimentos de l icença para propaganda ou publ ic idade deverão especif icar :   

I .  Para letre iros:  

a)  alvará de l icença de local ização no Municíp io ;  

b)  local de exibição com endereço completo ,  indicação f iscal  e nome do 

propr ietár io ;  

c)  natureza do materia l  a  ser empregado;  

d)  dimensões;  

e)  inteiro  teor dos dizeres;  

f )  disposição em relação à fachada, terreno e meio – f io ;  

I I .  Para anúncios  

a)  alvará de l icença de local ização no Municíp io ;  

b)  local de exibição com endereço completo ,  indicação f iscal  e nome do 

propr ietár io ;  

c)  natureza do materia l  a  ser empregado;  

d)  dimensões;  

e)  inteiro  teor dos dizeres;  

f )  autor ização do proprietár io com f irma reconhecida;  

g)  definição do t ipo de suporte;  

h)  disposição do equipamento no terreno,  em relação às divisas ,  ao 

al inhamento predia l  e às  construções ex istentes .  
 

Art.  38.  As propagandas ou public idades não poderão obstrui r  a c irculação dest inada aos 

pedestres,  i luminação,  venti lação de compart imentos de edi f icações viz inhas ,  ou não, bem 

como a estética e beleza de obra de arte,  fachada de prédios públicos,  escolas ,  museus,  

igrejas ,  teatros ou, de algum modo prejudicar os aspectos paisagíst icos da cidade, seus 

panoramas e monumentos.  



 

 

 

Art.  39.  O veículo de divulgação deverá ser mantido em perfeito estado de conservação, 

cabendo ao responsável  sua substi tu ição durante o período concedido para a l icença,  caso 

se deteriore ou estrague, tornando -se fator de polu ição visual .  

 

Art.  40.  F icam proibidas a propaganda e public idade, sejam quais forem suas f inal idades ,  

formas ou composições nos ,  seguintes casos:  

I .  Nas árvores ,  postes,  bancos ,  to ldos,  abr igos ,  jard ineiras,  estátuas ,  monumentos ,  

caixas de correio ,  ca ixas de te lefone, coleta de l ixo,  a larme de incêndio,  

hidrantes ,  v iadutos,  pontes,  canais ,  túneis ,  s inais de trânsi to,  passarelas e 

grades de proteção para pedestres;  

I I .  Nos muros,  andaimes,  e tapumes,  quando se tratar  de cartazes,  impressos,  

pinturas e letreiros de quaisquer naturezas,  exceto aqueles af ixados em quadros 

própr ios,  desde que atendida as exigências legais ;  

I I I .  Em si tuações em que,  vede portas,  janelas ou qualquer abertura destinada à 

vent i lação e i luminação;  

IV.  Nos meios-f ios,  passeios e lei to das v ias ;  

V .  No interior de cemitér ios ;  

VI .  Quando prejudicarem a i luminação dos logradouros públicos,  s inal ização de 

trânsi to e a orientação dos pedestres ;  

VII .  Quando possuírem incorreções de l inguagem ou façam uso de palavras em 

l íngua estrangeira,  sa lvo aquelas que, por insuficiência do léx ico nacional ,  a ele 

hajam s ido incorporadas ;  

VII I .  Quando,  pela sua natureza,  provoquem aglomerações prejudiciais  ao trânsito e 

tráfego;  

IX.  Sejam ofensivas à moral ,  pessoas,  crenças e inst i tu ições .  
 

Art.  41.  Na expedição do alvará de publ icidade serão observados:  

I .  Em letreiros:  

a)  para mais de um estabelecimento no térreo de uma edif icação,  a  área 

destinada a publ ic idade deverá ser subdividida proporcionalmente entre 

os estabelecimentos;  

b)  serão to lerados os anúncios para o mesmo estabelecimento, desde que 

não ultrapasse a terça parte do total  estabelecido para o letrei ro;  

c)  permitido o anúncio em to ldo somente na bambinela ;  

d)  para a edi f icação recuada do al inhamento predial  em lote de esquina,  o 

letre iro poderá ser insta lado no recuo, a part ir  de 5 ,0 m (c inco metros) da 

confluência dos al inhamentos.  

I I .  Anúncios em imóvel não edif icado:  

a)  deverá ser  apresentada Anotação de Responsabil idade Técnica (ART)  e 

anualmente laudo técnico anual quanto as condições de estabi l idade e 

segurança;  



 

 

b)  deverá ser moldurado, contendo em local v is ível  a ident if icação da 

empresa de publ icidade e o número da l icença;  

c)  no caso de anúncio luminoso não poderá ter sua luminosidade projetada 

para o imóvel v iz inho, excetuando -se os casos em que essa edif icação 

tenha cunho comercia l ;  

d)  sua colocação f ica condic ionada à l impeza permanente do terreno e 

existência de muro e passeio,  excetuando -se as rodovias,  bem como a 

exigência de execução de passeio quando a via não for dotada de 

pav imentação defini t iva,  devendo, neste caso , a área refer ente ao passeio 

ser mant ida ajardinada.  

I I I .  Anúncios em imóvel edif icado:  

a)  deverão ser  atendidas as disposições apresentadas para anúncios em 

imóveis não edif icados;  

b)  afastamento mínimo das edi f icações será de 1,5 m (um metro e cinquenta 

centímetros) ;  

c)  o anúncio não poderá vedar a fachada principal da edif icação.  
 

Art.  42.  O anúncio no inter ior  do lote para locação e venda do imóvel será permit ida 

independente de l icença especí f ica,  desde que não ult rapasse 0,4 m (quarenta centímetros)  

por 0 ,6 (sessenta cent ímetros) .  

 

Art.  43.  Será facultada às casas de diversões,  teatros,  cinemas e similares,  a colocação de 

programas e de cartazes art íst icos na sua parte externa,  desde que colocados em local  

própr io e se ref i ram exclusivamente às d iversões nelas exploradas.  

 

Art.  44.  Nenhuma placa,  tabuleta ou letreiro poderá ocupar  mais  de 5% (c inco por cento) 

da área da fachada.  

 

Art.  45.  Os letrei ros,  quando colocados sobre as marquises não poderão ul trapassar os 

l imites f ixados para as mesmas.  

 

Art.  46.  A Prefei tura estabelecerá ,  por ato do Poder Execut ivo ,  prazo para a reti rada de 

toda a propaganda e anúncios luminosos que estejam em desacordo com o estabelecido 

neste Código.  

 

Art.  47.  Toda e qualquer  propaganda ou public idade deverá oferecer condições de 

segurança ao públ ico,  bem como observar as caracter íst icas e funções def in idas no pro jeto 

arquitetônico de construções aprovadas pela Prefei tura ,  de forma que não as prejudiquem.  

 

Art.  48.  Cessadas as at iv idades do anunciante ou a f inal idade da propaganda ou 

public idade,  estabelecida na l icença da Prefei tura,  deverá ser reti rado pelo anunciante 



 

 

todo e qualquer mater ia l  referente à propaganda ou publ icidade no prazo de 10 (dez) dias 

da data do encerramento .  

 

Art.  49.  O não cumprimento do disposto no parágrafo anter ior implicará na ret irada do 

material  por parte da Prefei tura ,  o qual  só será devolv ido ao propr ietár io após o 

pagamento das multas dev idas ass im como das despesas acrescidas de 20% (v inte por 

cento) .  

 

Art.  50.  No caso de anúncios,  propagandas,  letreiros e publ icidades já existentes e em 

desacordo com este Código, o órgão competente fará a not if icação necessár ia,  

determinando o prazo para ret irada, reparação, l impeza ou regular ização.  

 

Art.  51.  Expirado o prazo estipulado na noti f icação, a Prefei tura efetuará os serviços 

necessários,  cobrando,  dos responsáveis ,  as despesas acrescidas de 20% (vinte por cento) ,  

sem preju ízo das multas apl icadas .  

 

CAPÍTULO III –  DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS  

 

Art.  52.  Toda at iv idade comercial ,  industr ial ,  prestadora de serviços ou comunitár ia ,  

local izada em áreas part icu lares ou públ icas somente poderá funcionar com o respect ivo 

Alvará de Local ização e Funcionamento , emit ido pela Administração Públ ica,  concedido 

previamente a requerimento dos interessados.  

 

Art.  53.  A  expedição do Alvará de Local ização e Funcionamento para ativ idades 

consideradas de r isco ambiental ,  a lém do procedimento usual ,  dependerá de prévio 

l icenciamento pelo órgão ambiental  competente.  

 

Art.  54.  A expedição de Alvará de Local ização e Funcionamento para ativ idades 

consideradas de r isco à saúde públ ica ,  a lém do procedimento usual ,  dependerá de prév io  

parecer  técnico sanitár io expedido pela autor idade sanitár ia  munic ipal .  

 

Art.  55.  Somente será concedida a l icença quando o interessado comprovar  o  pagamento 

da taxa devida nos termos da legislação tr ibutár ia .  

 

Seção I  

Das Atividades Comerciais, de Prestação de Serviços,   

Comunitários e Industriais.  

 

Art.  56.  O Alvará de Local ização e Funcionamento será expedido mediante requer imento 

ao órgão competente.  



 

 

 

Art.  57.  O requerimento deverá especif icar com clareza:  

I .  O ramo do comércio  ou da indústr ia,  ou a t ipologia do serviço a ser prestado;  

I I .  O endereço em que o requerente pretende exercer sua at iv idade.  
 

Art.  58.  Para ser concedido o Alvará de Local ização e Funcionamento pela Prefeitura 

Municipal ,  as instalações de qualquer estabelecimento comercia l ,  industr ial  ou prestador 

de serv iços qualquer  que seja o ramo de at iv idades a que se dest inam deverão ser 

previamente v istor iados pelo órgão competente,  no que diz respeito às seguintes 

condições:  

I .  Compatibi l idade da at iv idade com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e 

Municipal ;  

I I .  Adequação do prédio e das instalações às at iv idades que serão exerc idas ,  

conforme as exigências re lat ivas que constam no Código de Obras ;  

I I I .  Compatibi l idade das soluções de segurança,  prevenção de incêndio,  moral e 

sossego público ,  prev istas neste Código e na legis lação estadual  e federal  

pert inente;  

IV .  Compatibi l idade dos requis itos de h ig iene pública e proteção ambiental ,  de 

acordo com as normas especí f icas.  
 

Art.  59.  Fica proibido o fornecimento de Alvará de Local ização e Funcionamento para 

estabelecimentos que foram constru ídos irregularmente,  que não estejam de posse do 

“Habite-se” ,  e que estejam em:  

I .  logradouros públ icos ;  

I I .  áreas de preservação ambiental ;  

I I I .  áreas de r isco assim def in idas pela Administração Munic ipal .  
 

Art.  60.  O Alvará de Local ização e Funcionamento deverá ser renovado anualmente.  

 

Art.  61.  A cr itér io do órgão competente poderá ser expedido o Alvará de Local ização e 

Funcionamento temporár io de estabelecimento, pelo prazo máximo de 30 (t r inta) d ias.  

 

Art.  62.  O estabelecimento ou ativ idades estão obr igados a novo l icenciamento, mediante 

Alvará de Local ização e Funcionamento , quando ocorrer as seguintes s i tuações :  

I .  Mudança de local ização;  

I I .  Quando as ativ idades ou o uso forem modif icados em quaisquer dos seus 

elementos ;  

I I I .  Quando forem al teradas as condições da edif icação, da ativ idade ou do uso após 

a emissão do Alvará de Local ização e Funcionamento;  

IV.  Quando a at iv idade ou uso se mostrarem incompatíveis com as novas técnicas 

e normas or iginadas do desenvolv imento tecnológico, com o objetivo de 

proteger o interesse colet ivo .  



 

 

Parágrafo Único.  A modif icação do Alvará de Local ização e Funcionamento devido ao 

disposto no presente art igo deverá ser requer ida no prazo de (30)  tr inta d ias ,  a contar  da 

data em que se ver if ique a a lteração.  

 

Art.  63.  O Alvará de Local ização e Funcionamento deverá constar os seguintes e lementos:  

I .  Nome do interessado;  

I I .  Natureza da at iv idade e restr ições ao seu exerc íc io ;  

I I I .  Local do exercíc io da at iv idade e identi f icação do imóvel com o respectivo 

número de inscr ição no Cadastro Imobi l iár io ,  quando se tratar de 

estabelecimento f ixo;  

IV .  Número de inscr ição do interessado no Cadastro Fiscal do Municíp io;  

V.  Horár io do funcionamento , quando houver .  

 

Art.  64.  O alvará de l icença deverá ser mant ido em bom estado de conservação e af ixado 

em local v is ível ,  devendo ser ex ibido à autor idade f iscal izadora,  sempre que está o ex ig ir .  

 

Art.  65.  Os horários de abertura e fechamento do comércio serão f ixados por Ato do Poder  

Executivo Munic ipal ,  bem como os horários especiais para estabelecimentos de natureza 

especí f ica,  obedecida a legislação pert inente.  

 

Seção II  –  Do Comércio Ambulante  

 

Art.  66.  Considera-se comércio ambulante a at iv idade temporária de venda, a varejo ,  de 

mercadorias,  real izada em logradouros públ icos,  por pessoa f ís ica,  sem vínculo de 

terceiros ,  pessoa jur ídica ou entidade, em locais e horár ios previamente determinados.  

 

Art.  67.  Está excluído desta categor ia o comércio ambulante de al imentos preparados e 

de refr igerantes,  quando real izado em quiosques ,  vagões,  vagonetes ,  tra i lers e quando 

montados em veículos automotores ou por estes tracionáveis .  

 

Art.  68.  Enquadram-se nesta categoria as fe i ras l iv res e de arte e artesanato .  

 

Art.  69.  As fei ras-l ivres serão sempre de caráter transitório e de venda exclusivamente a 

varejo e dest inar -se-ão ao abastecimento suplet ivo de gêneros al iment íc ios e art igos de 

primeira necess idade.  

 

Art.  70.  As fei ras,  de qualquer  natureza,  serão local izadas ,  or ientadas e f iscal izadas pela 

Secretar ia Municipal de Viação e Obras ,  Secretar ia Munic ipal de Agricul tura e Secretar ia 

Municipal de Saúde,  ao qual cabe redimensioná -las,  remanejá-las ou proibir  o seu 

funcionamento .  



 

 

 

Art.  71.  Para o exercíc io da at iv idade em fei ra - l ivre,  a lém da l icença,  o fe irante deverá ser 

previamente cadastrado na Secretar ia Municipal de Agricul tura ,  além de ser portador da 

Carteira de Saúde devidamente atual izada.  

 

Art.  72.  A co locação das bancas,  que deverão ser padronizadas e dev idamente numeradas ,  

obedecerá ao cr i tér io de pr ior idade, real izando -se o agrupamento dos feirantes por classes 

similares de mercador ias .  

 

Art.  73.  São obrigações comuns a todos os que exercerem ativ idades nas fe iras :  

I .  Usar  de urbanidade e respeito  para com o públ ico em geral ,  bem como acatar  

as  ordens emanadas da autor idade competente;  

I I .  Possuir  em suas barracas ,  se for o caso , balanças ,  pesos e medidas dev idamente 

afer idas sem v íc io ou al teração com que possa lesar o consumidor ;  

I I I .  Não jogar l ixo na via públ ica ou nas imediações de sua banca;  

IV .  Manter em sua banca um recipiente de l ixo;  

V.  Manter a banca em perfei to estado de asseio e higiene;  

VI .  Não apregoar  as mercadorias com algazarras,  nem usar  d izeres ofensivos ao 

decoro público ;  

VII .  Não ocupar ,  com suas barracas ,  local d iferente do concedido dentro do seu 

grupo de fei ra ;  

VII I .  Não colocar os gêneros al imentíc ios em contato direto com o so lo.  

 

Art.  74.  Para a obtenção da l icença para comercio ambulante,  o interessado formal izará o 

requer imento , que será protocolado na Prefei tura Munic ipal ,  acompanhado de:  

I .  Cópia do documento de ident idade;  

I I .  Comprovante de residência ;  

I I I .  Declaração sobre a origem e natureza das mercadorias a serem comercia l izadas;  

IV .  Logradouros pretendidos para o exerc ício da at iv idade.  

 

Art.  75.  Nenhum vendedor ambulante poderá exercer suas ativ idades no Municíp io sem a 

respectiva l icença.  

Art.  76.  É pro ib ido o exercício da ativ idade de comércio ambulante fora dos horár ios e 

locais  demarcados.  

 

Art.  77.  A l icença para comércio ambulante é indiv idual ,  intransfer ível  e exclus iva para o 

f im ao qual  fo i  destinada e deverá estar sempre disponível para apresentação, pelo seu 

t i tu lar ,  à f iscal ização, sob pena de multa e apreensão.  

 

Art.  78.  Poderá ser ex igido dos l icenciados,  a cr i tér io da Prefei tura Munic ipal ,  uni forme, 

vassoura e cesto para l ixo,  mesa e/ou carrocinha padronizada.  



 

 

 

Art.  79.  A  l icença será concedida pelo Poder  Públ ico,  sempre a t í tu lo precár io e pelo prazo 

de (01) ano, podendo ser renovado anualmente.  

 

Art.  80.  O vendedor ambulante não l icenciado para o exerc ício f icará suje i to à apreensão 

da mercadoria encontrada em seu poder,  a  qual somente lhe será rest ituída mediante 

requer imento e após o pagamento de multa correspondente.  

 

Art.  81.  O vendedor l icenciado para o comércio ambulante que necess itar afastar -se do 

seu local de trabalho deverá informar por escr i to,  o motivo e o per íodo de afastamento 

para aval iação das fal tas  pelo órgão competente.  

 

Art.  82.  O abandono ou o não aparecimento sem justa causa,  do l icenciado,  ao local que 

lhe foi  atr ibuído,  por  prazo superior a 30 ( tr inta) dias,  bem como a ocupação de espaços 

que não o expressamente determinado, implicará na cassação da l icença.  

 

Art.  83.  No caso de não cumprimento das ex igências deste Código, da legis lação específ ica 

de cada produto l icenciado e respectivo equipamento , os vendedores estarão sujei tos a 

apl icações de multas,  apreensão das mercadorias e equipamentos,  suspensão e 

cancelamento da l icença.  

 

Seção III –   

Do Licenciamento de Atividades de Caráter Provisório,  

Divertimentos e Festejos Públicos  

 

Art.  84.  Para real ização de divert imentos e festejos públicos,  nos logradouros públ icos ou 

em recintos fechados de l iv re acesso ao públ ico,  será obr igatór ia a l icença prévia da 

Administração Municipal .  

§ 1º.  As exigências do presente art igo são extensivas às competições esportivas,  bai les,  

espetáculos,  ci rcos ,  festas de caráter públ ico ou divert imentos populares de qualquer 

natureza.  

§ 2º.  Excetuam-se das prescr ições do presente art igo as reuniões de qualquer natureza 

sem convites ou entradas pagas,  real izadas por  c lubes ou ent idades profissionais e 

benef icentes,  em suas sedes,  bem como as real izadas em residências.  

 

Art.  85.  O requer imento do Alvará de Local ização e Funcionamento dos divert imentos 

públicos será acompanhado dos cert i f icados que comprovam terem s ido sat isfei tas  as 

exigências regulamentares da legislação federal ,  estadual e munic ipal ,  nos casos cabíveis .  



 

 

Art.  86.  A instalação de c ircos,  parques de diversões e congêneres está condic ionada ao 

cumprimento dos seguintes requisi tos:  

I .  Requer imento;  

I I .  Autorização do Corpo de Bombeiros ou Defesa Civ i l ;  

I I I .  Insta lações sanitár ias.  

 

Art.  87.  Uma vez instalado o parque de diversões ou congêneres,  não serão permit idas 

modif icações nas insta lações ou seu aumento , sem a l icença prévia ,  após a vistoria  técnica 

da Secretar ia Munic ipal de V iação e Obras da Administração Munic ipal .  

 

Art.  88.  Descumpridas as condições impostas pelo Munic ípio,  o órgão competente poderá 

promover a interdição do empreendimento.  

 

Art.  89.  A apresentação da Anotação de Responsabil idade Técnica (ART) dos equipamentos 

poderá ser  facultada, desde que seja real izada vistor ia  pela Prefei tura Municipal ,  atestando 

o atendimento das normas de segurança para as edif icações e instalações de 

equipamentos ,  prevista pela legislação municipal ,  estadual e federal .  

 

Art.  90.  A Administração poderá ex ig ir  um depósito,  como garantia de despesas com a 

eventual l impeza e recuperação do logradouro públ ico.  

 

Art.  91.  O depósito será rest ituído integralmente,  mediante requer imento , se não houver 

necessidade de l impeza ou recuperação do logradouro;  em caso contrár io,  serão deduzidas 

as despesas com os serviços executados pela Administração.  

Art.  92.  As l icenças para os parques de diversões e congêneres serão concedidas por prazo 

in ic ial  não super ior  a 03 (t rês) meses,  devendo ser  renovada a vistoria,  para que haja 

renovação ou prorrogação da l icença.  

 

Art.  93.  A prorrogação ou renovação de l icença poderá ser  negada, podendo a 

Administração Munic ipal por outro lado,  estabelecer novas exigências e restr ições 

re lat ivamente a qualquer  elemento do parque e podendo,  a inda,  ser  este interditado antes 

de terminar o prazo de l icença concedido,  se por motivos de interesse ou segurança 

pública.  

 

Seção IV 

Dos Equipamentos de Uso Comercial ou  

de Serviços em Logradouros Públicos  

 

Art.  94.  Estão sujei tas  à l icença de funcionamento , as seguintes at iv idades :  



 

 

I .  Bancas de jornal ,  rev istas,  c igarros e doces embalados;  

I I .  Café e simi lares ;  

I I I .  Venda de f lores ;  

IV .  Venda e produção de sucos;  

V.  Venda e produção de sorvetes;  

VI .  Lanchonetes;  

VII .  Serv iços de te lefone, correio ,  informações ,  segurança;  

VII I .  Outras at iv idades a cr i tér io  da Prefei tura .  

 

Art.  95.  Os estabelecimentos poderão insta lar -se em praças e demais logradouros 

públicos,  à cr i tér io da Prefei tura Munic ipal ,  mediante Concessão de Uso outorgada quando 

não haja ou traga prejuízo à comunidade.  

 

Art.  96.  Os padrões para os equipamentos serão estabelecidos pela Secretar ia Municipal 

de Viação e Obras,  não podendo ser a lterados sem a prévia anuência.  

 

Art.  97.  É vedada a Concessão de Uso em locais com as seguintes caracter íst icas:  

I .  rótulas ou praças si tuadas em rótulas do s istema v iár io ;  

I I .  canteiros centra is  do s istema viár io .  

 

Art.  98.  Para a implantação de equipamentos em passeios deverá ser  preservada uma fa ixa 

de c irculação para pedestres com largura mínima de 2,0m (dois metros) .  

 

Art.  99.  Em praças ,  largos ou jardinetes,  a somatória das áreas de projeção dos 

equipamentos existentes e prev istos não poderá u l trapassar 2% (dois por cento) da 

superf ície total  do logradouro.  

 

Art.  100.  A seleção dos interessados na implantação de equipamentos de uso comercia l  

ou de serviços em logradouros públicos se fará por meio de l ic itação públ ica ,  constará do 

Edital  de l ic itação a descrição das obras e serv iços a serem executados pelo interessado,  

através da Concessão de Uso, obedecendo a projeto de urbanização elaborado pela 

Prefei tura Municipal .  

 

Art.  101.  O permiss ionário  não poderá explorar mais  de uma banca, a  qualquer t ítulo ,  

estendendo-se ao cônjuge e aos famil iares do mesmo.  

 

Art.  102. É vedada a exploração de banca a:  

I .  distr ibuidor ou agente distr ibuidor  de jornal e revista;  

I I .  t i tu lar de emprego público da União,  do Estado, do Município ,  da Administração 

direta ,  indireta ou fundacional  ou de entidade de economia mista.  



 

 

 

Art.  103.  O vencedor da l ici tação assumirá as condições estabelecidas pela Prefei tura ,  

registradas em Contrato Administrat ivo .  

 

Art.  104.  A  Concessão de Uso para lanchonetes e s imi lares será por  prazo determinado de 

05 (c inco)  anos,  podendo ser prorrogado por  igual período.  

 

Art.  105.  A edif icação passará a constar como do patr imônio público ,  sendo que se 

concederá a venda do ponto e não a benfei toria constru ída.  

 

Art.  106.  O concess ionário  tem o prazo máximo de 180 (cento e o i tenta) dias,  a  part i r  da 

ass inatura do Contrato Administrat ivo ,  para executar as obras e serv iços objeto da 

l ici tação. O concessionário  que descumprir  as determinações cont idas no Contrato 

Administrat ivo poderá ter sua Concessão de Uso cassada, sem dire i to à indenização.  

 

Art.  107. A Concessão de Uso se faz por contrato administrat ivo ,  pelo qual  o Poder Públ ico 

atr ibui  a  uti l ização de um bem de seu domínio em contrapartida pela execução de obras e 

serv iços convencionados pelo outorgante,  nos termos da legis lação federal .  

Art.  108. É proibido ao permissionár io e aos seus pressupostos :  

I .  fechar a banca por mais de 5 (cinco) d ias consecutivos ou 30 (t r inta) dias anuais  

al ternados,  sem consent imento ou autor ização do órgão competente;  

I I .  vender com ágio jornal ,  revista e publ icação que tenha preço tabelado;  

I I I .  locar ou sublocar a banca;  

IV .  recusar-se a vender,  em igualdade de condições,  mercadorias que lhe foram 

consignadas por distr ibuidor registrado;  

V.  estabelecer ,  por motivo pol í t ico ou ideológico,  d ist inção ou preferência entre 

mercadorias recebidas ;  

VI .  veicular qualquer  t ipo de propaganda pol ít ica ou elei toral ,  sa lvo a constante de 

jornal ,  revista ou publicação exposta à venda.  

 

Seção V –  Do Licenciamento de Instalações Diversas  

 

Art.109.  As instalações que,  d iretamente ou indiretamente,  propiciam à população 

atendimento e fornecimento de água potável ,  energia e létr ica,  gás,  serv iços de 

te lecomunicações e insta lações d iversas deverão ser l icenciadas pelo Munic íp io.  

 

Art.  110.  A concessionár ia dos serviços deverá manter arquivados os projetos e respect ivas 

Anotações de Responsabi l idade Técnica (ART) ou Registro de Responsabil idade Técnica 

(RRT) ,  devendo fornecê-las ao Munic íp io sempre que sol ici tado.  



 

 

 

Art.  111. Todas as insta lações deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação e 

funcionamento , podendo o Munic íp io f iscal izar o estado destas instalações e submetê - las  

a provas de ef iciência.  

 

Art.  112.  Quando da sol ici tação do l icenciamento para insta lação e funcionamento de 

subestação e l inhas de transmissão de energia,  torres de te lecomunicação e estação de 

rádio base (ERB)  e similares,  deverá ser  apresentado, pelo interessado,  termo de 

responsabi l idade pela insta lação e pela sua inf luência ,  aos imóveis confrontantes,  quanto 

ao sistema de proteção e compat ib i l idade eletromagnét ica .  

 

Art.  113.  A  cr itér io  do órgão competente poderão ser fei tas  outras exigências,  quando 

necessário ,  considerando a potencia l ização do r isco do entorno.  

 

CAPÍTULO IV –  DO MEIO AMBIENTE 

 

Art.  114.  No interesse do controle da poluição do ar ,  do solo e água, a Prefei tura ex ig irá 

parecer  técnico do órgão Estadual  Competente,  sempre que lhe for sol ici tada l icença de 

funcionamento para estabelecimentos industr ia is ou quaisquer outros que se f igurem em 

eventuais polu idores do meio ambiente.  

 

Art.115.  Para ev itar a propagação de incêndios ,  observar -se-ão, nas queimadas,  as  

medidas preventivas necessár ias.  

 

Art.116. A ninguém é permit ido atear fogo em roçada, palhadas ou matos que l imitem 

com terras de outrem,  sem tomar as seguintes precauções:  

I .  Preparar aceiros de,  no mínimo 7,00m (sete metros) de largura ;  

I I .  Mandar av iso aos confinantes,  com antecedência mínima de 12 (doze)horas ,  

marcando dia,  hora e local para lançamento do fogo.  

 

Art.117.  A derrubada de matas dependerá de expedição de l icença por órgão competente, 

observadas as restr ições contidas em legislação especí f ica.  

Parágrafo Único. Caberá à Prefeitura Municipal f iscal izar as at iv idades constantes do 

Caput deste art igo.  

 

Art.118.  É pro ibido comprometer ,  por qualquer forma, a qual idade e pureza das águas 

destinadas ao consumo públ ico ou part icu lar .  

 



 

 

Seção I  

Da Limpeza dos Logradouros Públicos  

e Manutenção de Terrenos não Edificados 

 

Art.  119.  Compete ao Municíp io,  em colaboração com seus munícipes,  manter  l impa a área 

munic ipal mediante varr ição, capinação e raspagem de v ias públ icas,  bem como coleta,  

transporte e destinação f inal do l ixo até o Aterro Sanitár io.  

 

Art.  120.  Os moradores são responsáveis pela l impeza do passeio e sar jeta fronteir iça à 

sua res idência .  

Parágrafo Único.  É proib ido varrer l ixo e detr itos sól idos de qualquer  natureza para canos,  

valas,  sar jetas,  bueiros ou canais das v ias  públicas.  

 

Art.  121. É pro ib ido impedir ou di f icul tar o l iv re escoamento das águas pelos canos,  valas,  

sar jetas ou canais das vias públ icas  

 

Art.  122. Para preservar de maneira geral a  hig iene públ ica f ica proib ido:  

I .  Consent ir  no escoamento de águas serv idas das residências para as ruas;  

I I .  Transportar sem as precauções devidas,  quaisquer materiais que possam 

comprometer o asseio das v ias públ icas;  

I I I .  Queimar no Per ímetro Urbano, mesmo nos próprios quintais ,  l ixo ou quaisquer  

corpos,  que possam causar danos ao Meio Ambiente.  

 

Art.  123. O l ixo das habitações deverá ser armazenado em sacos plást icos apropriados,  

para ser removido pelo serviço de l impeza públ ica .  

 

Art.  124. É pro ib ido lançar  nas v ias  públicas,  nos terrenos sem edif icações,  várzeas,  l ixo 

de qualquer origem, entulhos ,  cadáveres de animais,  fragmentos pont iagudos ou qualquer 

material  que possa causar incômodo à população,  prejudicar a estét ica da cidade, ou que 

causem danos ao meio ambiente.  

 

Art.  125. O Município  manterá o serviço regular  de coleta e t ransporte de res íduos nas 

ruas e demais  logradouros públicos da cidade e mediante pagamento do preço do serviço 

público ,  f ixado nas tabelas of icia is  v igentes .  

Parágrafo Único. Caberá ao Município f ixar  os dias da semana para a co leta e remoção 

dos mater ia is a  seguir  especi f icados:  

I .  resíduos com volume total  superior a 100 l  (cem l i tros)  por  d ia ;   

I I .  móveis,  co lchões,  utensí l ios de mudanças e outros s imi lares ;   

I I I .  restos de l impeza e podas de jard ins ;  



 

 

IV .  entulho, terras e sobras de mater ia l  de construção;  

V.  materiais contaminados,  radioativos ou outros que necess item de condições 

especiais na sua remoção;  

VI .  material  remanescente de obras ou serv iços em logradouros públ icos;  e  

VII .  sucatas.  

 

Art.  126.  Os serv iços de coleta de resíduos com volume total  superior a 100 l  (cem  l i tros) 

por dia serão de caráter permanente quando se tratar de res íduos produz idos por  

estabelecimentos industr iais ,  comerciais ,  médico -hospita lares ,  de prestação de serv iços e 

assemelhados em função do exerc ício  de suas at iv idades.  

 

Art.  127.  Serão eventuais  os serviços constantes dos incisos I I  a VII  do art igo 125, e sua 

execução dependerá da sol ici tação do interessado.  

 

Art.  128.  Os promotores de eventos culturais ,  rel ig iosos e esportivos,  dentre outros,  são 

responsáveis pela l impeza dos logradouros que forem at ingidos por res íduos gerados em 

função da ativ idade.  

 

Art.  129. As áreas de comercia l ização, ut i l izadas por fe irantes e vendedores ambulantes , 

deverão ser mant idas permanentemente l impas,  durante e após a real ização das ativ idades .  

 

Art.  130.  Os feirantes e vendedores ambulantes deverão real izar a l impeza de sua área de 

trabalho e acondicionar  os resíduos em sacos plást icos para serem recolhidos pela co leta 

pública.  

 

Art.  131.  É obr igatória a d isponibi l ização pela prefeitura,  de depósito de água para a 

hig iene e l impeza do local e trabalhadores .  

 

Art.  132.  Os proprietár ios ou condutores de animais serão responsáveis pela l impeza dos 

dejetos dispostos pelos mesmos em qualquer  logradouro público .  

 

Art.  133.  A execução dos serv iços de l impeza pública,  de competência do Município ,  

poderá ser real izada diretamente ou por  tercei ros,  observadas as prescr ições legais  

pert inentes.  

 

Subseção I –  Da Manutenção de Terrenos  

 

Art.  134.  No Per ímetro Urbano do Município,  nenhum terreno urbano pode, por  força 

deste Código, ser mantido sem muro, grades ou outros fechamentos,  conforme definido 

no Código de Obras .  



 

 

 

Art.  135.  Nenhum terreno urbano, mesmo murado, pode ser mant ido com entulho de 

qualquer espécie ou procedência ,  com matagal ou com água empoçada.  

§ 1º.  A l impeza a que alude o caput deste Art igo,  será sempre de responsabi l idade do 

propr ietár io do terreno, correndo por sua conta,  as despesas necessárias para mantê -la.  

§ 2º.  Havendo denúncia,  anônima ou nominal ,  por parte de qualquer cidadão, com 

referência à infr ingência do que dispõe este Art igo, a Prefei tura Municipal noti f icará o 

propr ietár io do terreno urbano, concedendo -lhe o prazo máximo de 10 (dez) dias para que 

regular ize a si tuação.  

§ 3º.  Não sendo atendida a not if icação mencionada no parágrafo anter ior ,  a Prefeitura 

executará a l impeza, cobrando-se os custos decorrentes do not if icado, que além dessas 

despesas arcará com o pagamento da multa correspondente,  conforme Art .  225 a 230 do 

presente Código.  

 

Art.  136.  A  infração de qualquer das d isposições dos Art igos 134 e 135 (acima),  suje itará 

o infrator ou o responsável pela infração, à multa variável conforme Art igos 228 e 229, 

deste código, acrescida de 50% (cinquenta por cento) a cada not if icação não atendida ou  

a cada reincidência ,  não cabendo ao executado, recurso da ação.  

 

Seção II  –  Da Higiene das Edificações  

 

Art.137. Não é permitido conservar água estagnada nos quintais ,  pátios dos prédios 

si tuados na zona urbana.  

 

Art.138.  Os reservatór ios de água deverão obedecer ao seguinte requis itos:  

I .  Vedação total  que ev i te o  acesso de substâncias que possam contaminar  a água;   

I I .  Faci l idade de sua inspeção;  

I I I .  Tampa removível .  

 

Art.139.  Nos conjuntos de apartamentos e prédios de habitação coletiva é proibido a 

insta lação de dutos para a co leta de l ixo ,  quer seja individualmente,  ou colet ivo .  

 

Art.140.  As chaminés de qualquer espécie de fogões de casas part iculares,  de restaurantes ,  

pensões ,  hotéis  e estabelecimentos comerciais e industr ia is  de qualquer  natureza,  terão 

al tura suf ic iente para que a fumaça, a fu l igem e outros res íduos que possam expel ir ,  não 

incomodem os v iz inhos.  

 



 

 

Art.141.  É pro ib ido fumar em estabelecimentos fechados onde for  obrigatório o trânsito 

ou a permanência de pessoas,  assim considerados,  entre outros ,  os seguintes locais :  

I .  Elevadores ;  

I I .  Transportes co let ivos munic ipais ;  

I I I .  Auditórios,  museus,  c inemas e teatros ;   

IV .  Hospitais e Maternidades;  

V.  Estabelecimentos comercia is ;   

VI .  Estabelecimentos Públ icos ;   

VI I .  Escolas de 1º e 2º Grau.  

§ 1º.  Nos recintos descri tos neste Art igo deverão ser  af ixados av isos indicativos da 

proibição em locais de ampla v is ib i l idade do público .  

§ 2º.  Serão considerados infratores deste art igo os fumantes e os estabelecimentos onde 

ocorrer a inf ração.  

 

Seção III –  Da Arborização no Município  

 

Art.142. É pro ib ido podar,  cortar ,  dani f icar ,  derrubar ,  remover ou sacr i f icar árvores da 

urbanização públ ica ,  sendo estes serv iços de atr ibuição exclus iva da Prefei tura ,  obedecidas 

as d isposições do Código Florestal  Bras i le iro e da Legis lação Estadual específ ica .  

§ 1º.  Quando se tornar absolutamente imprescindível ,  poderá ser  so l ic itado pelo 

interessado a remoção ou o sacr i f ício de árvores,  mediante o pagamento das despesas 

re lat ivas ao corte e ao replant io.  

§ 2º.  A  so l ic itação a que se refere o parágrafo anter ior  deverá ser  acompanhada de 

just if icativa ,  que será cr iter iosamente anal isada e,  se cabível ,  aprovada formalmente pela 

Secretar ia  competente da Prefeitura.  

§ 3º.  As remoções importarão no imediato plantio  da mesma ou de espécimes arbóreas,  

em ponto cujo afastamento seja o menor possível da ant iga posição.  

 

Art.143.  Consti tu i  inf ração ambiental o corte ou sacr if ício  de arborização públ ica ,  estando 

sujei to às multas estabelecidas nesta lei ,  sem prejuízo das demais  penas apl icáveis  

determinadas pelas Legislação Federal e Estadual .  

 

Art.  144.  Caberá ao órgão competente da Prefeitura seguir  o  Plano de Arborização Urbana 

e Paisagismo e implementá-lo  com as espécies vegetais  indicadas ass im como sobre o 

espaçamento entre as árvores .  

Parágrafo Único. Compete à Prefei tura ,  em colaboração com seus muníc ipes,  a execução 

e conservação da arbor ização e ajardinamento dos logradouros públ icos,  conforme o Plano 

de Arborização Urbana e Paisagismo.  

 



 

 

Art.  145.  Os passeios das v ias,  em zonas residencia is ,  mediante l icença da Prefei tura ,  

poderão ser arbor izados pelos propr ietár ios das edif icações frontei ras ,  às suas expensas,  

obedecidas às exigências legais  e as especi f icações técnicas determinadas pela Secretar i a 

Municipal de V iação e Obras e Secretar ia de planejamento/departamento de engenharia.  

 

Art.  146.  Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de proteção de 

arborização sempre que isso for exigido pela Secretar ia Munic ipal  de Viação e Obras.  

 

Art.  147.  Nas árvores das v ias  públ icas não poderão ser  amarrados ou f ixados f ios,  pregos 

ou congêneres,  nem colocados anúncios ,  cartazes ou publicações de qualquer  espécie.  

 

Seção IV 

Da Arborização Pública em Projetos de Parcelamentos do Solo  

 

Art.  148.  Sem preju ízo das demais exigências na Lei de Parcelamento do Solo Urbano, Lei  

de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal e demais normas oficia is adotadas pela 

Prefei tura ,  deverão constar da p lanta indicat iva do arruamento ou loteamento, a ser 

submetido à Secretar ia Municipal  de Viação e Obras ,  a  local ização e o t ipo de vegetação 

de porte arbóreo existente.  

 

Art.  149. O plant io de novas árvores deverá ser  constatado quando da v istoria para 

ver if icação da execução das obras de infraestrutura ,  antes da aprovação f inal do Pro jeto 

de Loteamento ou P lano de Arruamento,  conforme disposições da Lei de Parcelamento do 

Solo Urbano.  

 

Art.  150.  No Pro jeto de Loteamento ou P lano de Arruamento deverá constar o P lano de 

Arbor ização e Paisagismo, quando exig ido a cr itér io  da Prefeitura,  seguindo as d iretr izes 

estabelecidas.  

Parágrafo único.  As espécies vegetais ut i l izadas no Plano de Arborização e Paisagismo 

dos Pro jetos de Loteamento ou P lanos de Arruamento deverão obedecer  às recomendações 

do órgão competente da Prefei tura.  

 

Art.  151. O Plano de Arbor ização e Paisagismo dos Pro jetos de Loteamento ou Planos de 

Arruamento deverá ser  aprovado pela Secretar ia  Munic ipal  de Viação e Obras e Secretar ia 

Municipal de Agr icul tura e executado pelo interessado.  

 

Seção V –  Da Moralidade e do Sossego Público  
 

Art.152. É expressamente proibido perturbar  o sossego públ ico ou part icular com ruídos 

ou sons excessivos ,  em especia l  entre as 23 horas e as 07 horas .  



 

 

§ 1º.  Entendem-se como Ruídos ou Sons Excessivos ,  o som puro ou mistura de sons capazes 

de prejudicar a saúde, a segurança ou o sossego públ ico.  

§ 2º.  Para os efei tos desta lei ,  consideram -se prejudiciais à saúde, à segurança ou ao 

sossego públicos,  quaisquer ruídos que:  

I .  Atinja no ambiente exter ior  e no recinto em que têm or igem, nível sonoro 

superior a 85 dB (oi tenta e c inco decibéis ) ,  medidos no curso "C" do aparelho 

medidor de Intensidade de Sons,  de acordo com o método MB -268 prescr i to  

pela Associação Bras i lei ra de Nor mas Técnicas (ABNT) ;  

I I .  Alcancem, no inter ior  do recinto em que têm or igem níveis de sons super iores 

aos considerados normais pela Associação Bras i le ira de Normas Técnicas 

(ABNT).  
 

Art.  153. Serão tolerados os ruídos provenientes de aparelhos produtores ou 

ampli f icadores de sons por ocas ião de fest iv idades públ icas ou pr ivadas,  desde que 

l icenciadas pela Prefei tura .  

 

Art.  154. Os aparelhos produtores ou ampli f icadores de sons instalados sem a l icença da 

Prefei tura ou que estejam funcionando em desacordo com a le i  serão apreendidos ou 

interditados.  

 

Art.  155.  É vedada,  nos estabelecimentos comerciais ,  industr iais ,  prestadores de serviço 

de qualquer,  natureza e nas casas de diversão, a produção de ru ídos que, por sua natureza,  

perturbem o sossego público ,  bem como a prática de ativ idades contrár ias à moral e ao s 

bons costumes.  

 

Art.  156. Qualquer pessoa que considerar seu sossego perturbado por sons e ruídos não 

permitidos poderá sol ici tar ao órgão competente municipal prov idências dest inadas à sua 

supressão.  

 

Art.  157.  Excepcionalmente,  a Administração Pública poderá autor izar o  uso de a l to -

fa lantes e instrumentos musicais  para f ins de propaganda.  

 

Art.  158.  É vedado a qualquer pessoa que habite em edif íc io de apartamento residencia l :  

I .  usar ,  a lugar ou ceder apartamento ou parte dele para escolas de canto, dança 

ou música,  bem como para seitas rel ig iosas ,  jogos e recreios,  ou qualquer 

at iv idade que determine o af luxo exagerado de pessoas;  

I I .  usar  a l to-falantes ,  pianos ,  rádio ,  máquina,  instrumento ou aparelho sonoro em 

al tura de volume que cause incômodo aos demais moradores.  
 

Art.  159. Não são proibidos os ru ídos e sons produzidos pelas seguintes formas:  



 

 

I .  por sinos de igrejas,  conventos e capelas ,  desde que si rvam exclusivamente,  

para indicar horas ou para anunciar a real ização de atos ou cultos re l igiosos ,  

devendo ser ev itados os toques antes de 6 (seis)  horas e depois das 22 (v inte e  

duas) horas ;  

I I .  por bandas de músicas em procissões,  cortejos ou desf i les públ icos nas datas 

re l igiosas e cív icas ou mediante autor ização especial  da Secretar ia Municipal de 

Viação e Obras;  

I I I .  por si renes ou aparelhos de sinal ização de ambulâncias ou de carros de 

bombeiros e da pol íc ia ;   

IV .  por apitos das rondas e guardas pol ic iais ;  

V .  por máquinas ou aparelhos uti l izados em construções ou obras em geral ,  

devidamente l icenciados pela Administração, desde que funcionem entre 7 

(sete)  e 19 (dezenove)  horas e não ul trapassem o nível  máximo de 90 dB 

(noventa decibéis ) ,  medidos na curva “C” d o aparelho medidor de intensidade 

de som à distância de 5 ,0m (cinco metros) de qualquer ponto da div isa do imóvel  

onde aquelas instalações estejam local izadas ;  

VI .  por toques ,  apitos,  buzinas ou outros aparelhos de advertência de veículos em 

movimento , desde que seja entre 7 (sete) e 22 (v inte e duas) horas,  estejam 

legalmente regulados na sua intensidade de som e funcionem com extrema 

moderação e oportunidade, na medida do estr i tamente necessár io ;  

VII .  por s irenes ou outros aparelhos sonoros,  quando funcionem, exclusivamente,  

para ass inalar horas,  entradas ou saídas de locais de trabalho , desde que os 

sinais não se pro longuem por mais  de 60 (sessenta)  segundos e não se 

ver if iquem, no caso de entrada ou saída de estabeleciment os ,  depois das 19 

(dezenove) horas;  

VII I .  por explosivos empregados em pedreiras ,  rochas ou suas demol ições,  desde que 

as detonações sejam das 7 (sete)  às  19 (dezenove)  horas e autorizadas 

previamente pela Administração Públ ica ;  

IX.  por manifestações,  nos d ivert imentos públicos,  nas reuniões ou prédios 

desport ivos,  com horários prev iamente l icenciados e entre 7 (sete) e 23 (v inte e 

três) horas.  

 

Art.  160.  F icam proib idos ru ídos,  barulhos e rumores ,  bem como a produção dos sons 

excepcionalmente permit idos no presente art igo, nas proximidades de hospita is ,  casas de 

saúde e sanatór ios ,  escolas,  teatros,  c inemas e templos re l igiosos,  nas horas de seu 

funcionamento .  

 

Seção VI –  Das Medidas Referentes aos Animais  

 

Art.  161. O Poder Públ ico e toda a comunidade são responsáveis pelas ações de prevenção 

e controle de zoonoses no munic íp io.  



 

 

Parágrafo Único.  Consti tuem objetivos básicos das ações de prevenção e contro le de 

zoonoses :  

I .  preservar a saúde da população, mediante o emprego dos conhecimentos 

especial izados e exper iências da saúde públ ica veterinária.  

I I .  prevenir ,  reduzir  e el iminar as causas de sofr imento dos animais;  

I I I .  preservar a saúde e o bem estar da população humana, ev itando -lhes danos 

causados por animais.  

 

Art.  162.  Ao muníc ipe,  cabe a adoção de medidas necessárias para manutenção de suas 

propr iedades l impas e isentas de animais tais como roedores,  moscas ,  mosquitos ,  pulgas 

e outros vetores .  

§ 1º.  É proibido o acúmulo de l ixo,  mater iais  inservíveis e outros materiais que propiciem 

a instalação de roedores e outros vetores .  

§ 2º.  Os estabelecimentos que comercial izem pneumáticos são obrigados a mantê -los 

permanentemente isentos de acúmulos de águas originadas ou não pelas chuvas,  de forma 

a impedir a prol i feração de mosquitos.  

 

Art.163.  Todo propr ietár io  de terreno, cul t ivado ou não, dentro dos l imites do Munic íp io,  

é obrigado a extinguir  os formigueiros ex istentes dentro de sua propr iedade, desde que 

estejam causando danos a v iz inhança.  

 

Art.164. É pro ibida no Per ímetro Urbano a cr iação de qualquer animal que prejudique ou 

coloque em r isco a viz inhança, observadas as legislações pert inentes.  

Art.165.  É expressamente pro ibido a qualquer pessoa maltratar os animais ou prat icar atos 

de crueldade contra os mesmos.  

 

Art.166. É pro ibido a permanência de animais sol tos em vias e logradouros públ icos ou 

locais  de l iv re acesso ao público .  

 

Art.167.  É pro ib ido o passeio de cães nas vias e logradouros públ icos,  exceto com o uso 

adequado de colei ra e guia e conduz idos por pessoa com idade e força suf ic iente para 

controlar os movimentos do animal .  

§ 1º.  incorre em multa quem conduz ir  animal  na v ia pública pondo em per igo a segurança 

pública,  somente sendo permit ido animais dev idamente cont idos.  

§ 2º.  Todo cão treinado para ataque ou de raça considerada de temperamento v iolento 

somente poderá t ransi tar em vias e logradouros públ icos usando focinheira e quando seu 

condutor  possuir  idade e força adequada para contê -lo.  

§ 3º.  F ica proibido o trânsito  de cães ou animais de raça considerada de temperamento 

violento em locais  de maior concentração de público .  



 

 

 

Art.  168.  Será apreendido todo e qualquer animal :  

I .  encontrado solto ou abandonado nas vias e logradouros públicos ou de l ivre 

acesso à população;  

I I .  suspeito de ra iva ou outra zoonose;  

I I I .  submetido a maus tratos por seu proprietár io ou preposto;   

IV .  mantido em condições inadequadas de vida ou alo jamento;  

V.  cuja cr iação ou uso sejam vedados por esta Lei ;  

VI .  no caso dos cães,  que não cumprir  o d isposto no art igo anter ior  

VII .  serão apreendidos os cães mordedores vic iosos,  condição esta constatada por 

agente sanitár io ,  ou comprovada mediante dois ou mais boletins de ocorrência 

pol ic ial .  

 

Art.  169.  O animal cuja apreensão for imprat icável em função de fer imentos ou 

enfermidades poderá,  a juízo do Agente sanitár io,  ser eutanasiado in loco, afastado da 

atenção públ ica e após terem-se esgotadas todas as tentativas de sua recuperação.  

Parágrafo único.  O propr ietár io do animal ,  quando ident if icado,  deverá ser comunicado 

da ocorrência.  

 

Art.  170.  O Poder  Público Municipal não responde por indenizações nos seguintes casos :   

I .  Dano ou óbito do animal  apreendido, caso esteja fer ido ou doente;  

I I .  Eventuais  danos a bens ou a pessoas causados pelo animal no ato da apreensão.  

 

Art.171.  Os animais apreendidos deverão ser ret irados dentro do prazo de 03 (t rês) d ias ,  

mediante pagamento da taxa de manutenção respectiva .  

 

Art.  172. Os animais apreendidos poderão sofrer as seguintes dest inações,  a cr itér io do 

órgão sanitár io responsável :  

I .  Resgate 

I I .  Lei lão em hasta pública;   

I I I .  Adoção;  

IV.  Doação;  

V.  Eutanásia .  
 

Art.  173.  Os animais de grande porte,  que não forem resgatados por seus propr ietár ios 

serão le i loados ou doados a cr i tér io  do órgão competente.  

§ 1º.  O le i lão em hasta públ ica ocorrerá mediante d ivulgação de edita l ,  informando data ,  

horár io e local .  



 

 

§ 2º.  Caso não haja comprador os animais  de grande porte deverão incorporar -se ao 

patr imônio munic ipal ,  podendo ser abatidos ou doados mediante recibo a ent idades 

f i lantrópicas,  c ientí f icas ou pessoas f ís icas .  

§ 3°.  A pessoa que receber  a doação do animal  f icará como f ie l  deposi tár io,  devendo 

comprometer-se a cuidar  da saúde,  dando-lhe al imentação, abr igo e condições adequadas 

de sobrev ivência ,  não sendo permit ido abandonar ,  doar a terceiros ,  vender ou maltratar o 

animal .  

 

Art.  174. A eutanásia só será efet ivada em animais  portadores de pato logias que não 

possuam cura c l ínica,  devidamente comprovada por médico veterinár io que deverá ser 

fe ita por esse prof iss ional  com anestesia geral profunda de maneira que não cause 

nenhuma angústia ou dor ao animal ,  segundo preconi zação da Organização Mundial  da 

Saúde.  

Parágrafo Único.  Neste caso,  será permit ido o acompanhamento do procedimento por 

ent idades de defesa animal .  

 

Art.  175.  É de responsabil idade de estabelecimentos comerciais e res idências que 

possuírem cães de guarda a lertar os t ranseuntes através de placa indicat iva,  em lugar 

vis ível  e de fáci l  le itura.  

 

Art.  176. É de responsabil idade dos propr ietár ios a manutenção dos animais  em perfei tas  

condições de a lojamento , a l imentação,  saúde e bem estar ,  bem como as providências 

pert inentes à remoção de dejetos por eles deixados nas vias  públ icas .  

 

Art.  177.  Os proprietár ios de animais serão responsabi l izados por desordens ou 

perturbações do sossego eventualmente causados pelos mesmos.  

 

Art.  178.  A manutenção de animais em edif ícios condominia is será regulada pelas 

respectivas Convenções,  desde que não contrar ie este Código.  

 

Art.  179. Em caso de morte do animal ,  o propr ietár io é responsável pelo destino do 

cadáver .  

Parágrafo Único.  Havendo suspeita de doença contagiosa,  o propr ietár io deverá procurar 

orientação técnica e comunicar o órgão sanitár io responsável .  

 

Art.  180.  Toda pessoa ou estabelecimento que vender ou negociar animais será l icenciado 

e f iscal izado por órgão competente.  A l icença obedecerá a cr i tér ios de bem -estar animal .  

 



 

 

Seção VII  

Do Funcionamento e Administração dos Cemitérios  

 

Art.  181.  O Municíp io conta com Cemitérios Públ icos e Cemitér ios Part icu lares local izados 

em algumas local idades rurais ( fora da sede urbana municipal) .  

Parágrafo Único.  A construção, ampliação e reformas de cemitér ios estão sujei tas às 

normas ambientais .  

 

Art.  182.  Compete à Municipal idade a Fundação, Pol ícia e Administração dos Cemitér ios 

Públ icos.  

 

Art.  183. Os Cemitér ios Part iculares são administrados pelas comunidades às quais 

pertencem, f icando sujei tos permanentemente a f iscal ização da Prefeitura Municipal .  

Parágrafo Único. É l íci to às Irmandades,  sociedades de caráter re l igioso ou empresas 

privadas,  respeitadas as Leis e regulamentos que regem a matéria,  estabelecer ou manter 

cemitér ios,  desde que devidamente autorizados pela Munic ipal idade, f icando sujei tos 

permanentemente à sua f iscal ização.  

Art.  184.  Os cemitér ios,  por  sua natureza,  são locais  respeitáveis  e devem ser  conservados 

l impos e t ratados com zelo;  suas áreas arruadas ,  arbor izadas e ajardinadas,  de acordo com 

as plantas aprovadas e cercados de muros .  

§ 1º.  Nos cemitér ios do Município são l ivres todos os cultos re l igiosos ,  a prática dos 

respectivos r i tos,  desde que não atentem contra a moral e as le is v igentes.  

§ 2º.  Os sepultamentos serão fe itos sem indagação de crença rel igiosa,  pr incípios 

f i losóficos ou ideologia polí t ica do fa lecido.  

 

Art.  185. É defeso fazer  sepultamento antes de decorr idos o prazo de 12 (doze)  horas ,  

contando o momento do falecimento,  salvo:  

I .  Quando a causa da morte for molést ia contagiosa ou epidêmica;   

I I .  Quando o cadáver t iver inequívocos sinais de putrefação.  

§ 1º.  Nenhum cadáver  poderá permanecer insepulto,  nos cemitér ios,  por mais de 36 ( tr inta 

e seis )  horas,  contados do momento em que ver if icar o óbito,  sa lvo quando o corpo estiver 

embalsamado ou se houver ordem expressa da autor idade pol icial  ou da saúde públ ica .  

§ 2º.  Não se fará sepultamento algum sem a cert idão de óbito fornecida pelo of ic ial  do 

Registro Civi l  do local  do falecimento.  

§ 3º.  Na impossibi l idade da obtenção de Certidão de Óbito,  o sepultamento poderá ser 

fe ito mediante autorização da autor idade médica,  pol icia l  ou jur íd ica ,  condicionado a 

apresentação da cert idão de óbito poster iormente ao órgão público competente.  

 



 

 

Art.186. Os sepultamentos em jaz igos sem revest imento sepulturas,  poderão repeti r -se de 

03 (t rês) em 03 ( três) anos ,  e nos jaz igos com revest imento -carneiras,  não haverá l imite de 

tempo, desde que o ú l t imo sepultamento fei to,  se ja convenientemente isolado.  

§ 1º.  Considera-se como sepultura a cova funerár ia aberta no terreno com as seguintes 

dimensões:  

I .  Para Adulto :  2 ,20m (dois metros e vinte cent ímetros) de comprimento por 0,75m 

(setenta e c inco cent ímetros) de largura e 1,75m (um metro e setenta e c inco 

centímetros) de profundidade;  

I I .  Para Cr ianças :  1 ,50m (um metro e c inquenta cent ímetros) de comprimento por  

0,50m (cinquenta cent ímetros) de largura e 1,70m (um metro e setenta 

centímetros) de profundidade.  

§ 2º.  Considera-se como carneira a cova ou construção acima do solo,  com as paredes 

revestidas de t i jolos ou materia l  s imilar ,  tendo internamente,  no mínimo, 2 ,50m (dois 

metros e c inquenta cent ímetros) de comprimento por 1 ,25m (um metro e vinte e cinco 

centímetros) de largura.  

 

Art.187.  Os proprietár ios de terrenos ou seus representantes são obr igados a fazer  os 

serv iços de l impeza,  obras de conservação e reparação no que t iverem construído e que 

forem necessários à estét ica ,  segurança e salubr idade dos cemitér ios.  

§ 1º.  Os jaz igos nos quais não forem fei tos serviços de l impeza,  obras ,  conservação e 

reparação,  julgados necessár ios,  serão considerados em abandono e ruína.  

§ 2º.  Os proprietár ios de jazigos considerados em ruína serão convocados em Edital ,  que 

será publ icado por duas vezes em jornal de ci rculação local e se ,  no prazo de 90 (noventa) 

dias ,  não comparecerem, as construções em ruína serão demolidas,  revertendo ao 

patr imônio municipal o respectivo terreno.  

§ 3º.  Verif icada a h ipótese do parágrafo segundo os restos mortais  existentes nos jaz igos , 

serão exumados e co locados no ossár io municipal .  

§ 4º.  O materia l  ret i rado dos jaz igos ,  abertos para f ins de exumação, pertencem ao 

cemitér io,  não cabendo aos interessados,  o dire ito  de reclamação.  

 

Art.188. Nenhuma exumação poderá ser fei ta antes de decorr ido o prazo de 03 (t rês) anos ,  

contados da data de sepultamento,  salvo em vi rtude de requis ição por escr i to,  da 

autor idade pol icia l  ou judicia l ,  ou mediante parecer  do órgão de Saúde Públ ica .  

 

Art.189. Exceto as pequenas construções sobre as sepulturas ,  ou colocação de lápides,  

nenhuma construção poderá ser fe ita,  nem mesmo in iciada, nos cemitér ios,  sem que a 

planta tenha s ido prev iamente aprovada pela repart ição competente da Prefei tura 

Municipal .  



 

 

Parágrafo Único. Entende-se por pequenas construções os jaz igos de no máximo 0 ,80m 

(oi tenta cent ímetros) de a ltura excetuando -se a pedra lápide.  

 

Art.190. Nos cemitér ios é proibido:  

I .  Praticar atos de depredação de qualquer  espécie nos jaz igos ou outras 

dependências;  

I I .  Arrancar p lantas ou colher f lores ;  

I I I .  Pregar cartazes ou fazer anúncios nos muros ou portões ;  

IV .  Efetuar atos públ icos que não sejam de culto rel ig ioso ou c iv i l ;   

V .  Praticar comércio;  

VI .  A circulação de qualquer t ipo de veículo motor izado, estranho aos f ins e 

serv iços atinentes ao cemitér io.  

Art.191.  É  permit ido dar  sepultura em um só lugar  a duas ou mais  pessoas da mesma 

famíl ia que falecem no mesmo dia.  

 

Art.192.  Todos os cemitér ios devem manter em r igorosa ordem os controles seguintes:   

I .  Sepultamento de corpos ou partes ;  

I I .  Exumações;  

I I I .  Sepultamento de ossos;  

IV .  Indicações sobre os jaz igos sobre os quais  já const ituí rem dire i tos ,  com nome,  

qual i f icação, endereço do seu t i tu lar e as t ransferências e al terações ocorr idas.  

Parágrafo Único  -  Esses registros deverão indicar :  

I .  Hora, dia,  mês e ano;  

I I .  Nome da pessoa a que pertenceram os restos mortais ;  

I I I .  No caso de sepultamento deverá ser indicados o nome, a f i l iação, a  idade, o  

sexo do morto e cert idão.  

 

Art.193. Os cemitér ios devem adotar l iv ros tombo ou f ichas,  onde de maneira resumida, 

serão transcr itas as anotações lançadas nos registros de sepultamento , exumação, ossários,  

com indicações do número do l ivro e folhas ,  ou número da f icha onde se encontram os 

históricos integrais dessas ocorrências .  Esses l ivros devem ser escr i turados por ordem de 

números dos jaz igos e por ordem al fabét ica dos nomes.  

 

Art.194.  Os cemitér ios públ icos e part icu lares deverão providenciar o  seguinte 

equipamentos e serviços:  

I .  Capelas,  com sanitár ios –  em curto prazo ;  

I I .  Edif íc io de administração com:  

a)  Sala de registros que deverá ser convenientemente protegida contra 

intempér ies ,  roubos e ação de roedores –  prazo imediato;  

b)  Depósito para ferramentas –  prazo imediato;  

c)  Sanitár ios para o público –  em curto prazo;  



 

 

d)  Sanitár ios e Vestiár io para funcionários,  dotados de chuveiros –  em curto prazo ;  

e)  Com itens de primeiros socorros - prazo imediato .  

I I I .  Ossuár io para co locação dos ossos após exumação –  prazo imediato;  

IV .  I luminação elétr ica de toda a área,  para fac i l i tar a vigi lância –  prazo imediato ;   

V .  Rede de distr ibuição de água –  prazo imediato;  

VI .  Área de estacionamento de veículos - em longo prazo ;  

VII .  Arruamento urbanizado e arbor izado - médio prazo;  

VII I .  Recipientes para depósito de resíduos em geral –  prazo imediato.  

Parágrafo Único. Os prazos têm in íc io a part i r  da aprovação desta Lei e são da seguinte 

forma:  

I .  prazo imediato -  duração de 01 ano para ser in ic iada a ação ou ativ idade;  

I I .  curto prazo - duração de 01 a 03 anos para ser in iciada a ação ou ativ idade;  

I I I .  médio prazo - duração de 03 a 05 anos para ser in ic iada a ação ou at iv idade;  

IV.  longo prazo - duração de mais de 05 anos para ser in iciada a ação ou at iv idade.  

 

Art.195.  Além das disposições acima, os cemitér ios estarão sujei tos ao que for 

estabelecido em regulamento próprio a ser baixado pelo Poder Executivo.  

 

Seção VIII  –  Da Segurança Pública  

 

Subseção I –  Dos Inflamáveis, Explosivos e Balões  

 

Art.  196.  A Prefeitura Munic ipal f i scal izará a fabr icação, o comércio,  o transporte ,  o 

depósito e o emprego de inf lamável e explos ivo.  

 

Art.  197. São considerados inf lamáveis ,  dentre outros:  fósforos e mater iais fosforosos ; 

gasol ina e demais der ivados do petró leo; éteres,  álcoois;  aguardentes e óleos em geral ;  

carburetos ,  alcatrão e materiais betuminosos l íquidos.  

 

Art.  198.  Consideram-se explos ivos,  dentre outros :  fogos de art i f ícios,  n it rogl icer ina,  seus 

compostos e derivados;  pólvora,  algodão -pólvora ,  espoletas e estopins fulminatos;  

coratos ;  formiatos e congêneres ;  cartucho de guerra ,  caça e mina.  

 

Art.  199.  É absolutamente proibido:  

I .  fabricar explos ivos sem l icença especial  e em local não autorizado pela 

Prefei tura ;  

I I .  manter depósito de substâncias inf lamáveis  ou de explos ivos sem atender às 

exigências legais ,  quanto à construção e segurança;  

I I I .  depositar ou conservar nas v ias públicas,  embora provisoriamente,  inf lamáveis  

ou explos ivos.  



 

 

Art.  200.  Aos varej is tas é permit ido conservar em cômodos apropr iados em seus armazéns 

ou lo jas ,  a quantidade f ixada pela Prefeitura na respectiva l icença,  de materia l  inf lamável 

ou explos ivo que não ul trapassar a venda provável em 20 (vinte) d ias .  

 

Art.  201.  Os fogueteiros e exploradores de pedreiras poderão manter depósitos de 

explos ivos desde que atendam à regulamentação das Forças Armadas.  

 

Art.  202.  Os depósitos de explosivos e inf lamáveis  somente serão constru ídos se 

obedecidas as prescr ições das Forças Armadas e Corpo de Bombeiros.  

 

Art.  203.  Não será permitido o transporte de explosivos ou inf lamáveis  sem as devidas 

precauções .  

 

Art.  204. Não poderão ser t ransportados explos ivos e inf lamáveis s imultaneamente no 

mesmo veículo.  

 

Art.  205. Os veículos que transportarem explos ivos ou inf lamáveis não poderão conduz ir  

outras pessoas ,  além do motorista e a judante.  

 

Art.  206. Não será permit ida descarga de explosivos nos passeios e v ias públ icas.  

 

Art.  207.  São vedados,  sob pena de multa,  além das responsabil idades cr iminal e c iv i l  que 

couberem, as seguintes at iv idades:  

I .  soltar balões ,  bombas,  morteiros e outros fogos per igosos,  bem como fazer  

fogueira nos logradouros públicos,  sem prév ia l icença da Prefei tura e de outros 

órgãos competentes,  à  qual será concedida por ocasião de festejos ;  indicando -

se,  para isso,  quando conveniente,  os locais apropr iados;  

I I .  fazer  fogos ou armadi lhas com armas de fogo.  

 

Art.  208.  F ica sujei ta à l icença da Prefeitura,  a insta lação de bombas de gasol ina e de 

depósitos de outros inf lamáveis,  mesmo para uso exclusivo de seus propr ietár ios.  

 

Art.  209.  Os pro jetos de construção de estabelecimento de comércio varej is ta de 

combust ível mineral deverão observar ,  além das disposições deste Código, os demais  

disposi t ivos legais apl icáveis ,  bem como as determinações dos órgãos competentes da 

Prefei tura Municipal ,  no tocante ao aspecto paisagíst ico e arquitetônico .  

Art.  210. O transporte de inf lamáveis  para os postos de abastecimento será fei to em 

recipiente apropr iado, hermet icamente fechado,  devendo a descarga nos depósitos 



 

 

subterrâneos real izar-se por meio de mangueiras ou tubos adequados,  de modo que os 

inf lamáveis passem diretamente dos recipientes de transporte para o depósito .  

 

Art.  211. Os abastecimentos de veículos serão fe itos por meio de bombas ou gravidade 

devendo o tubo al imentador ser introduz ido diretamente no inter ior do tanque do veículo .  

 

Art.  212.  É  absolutamente pro ibido o abastecimento de veículos ou quaisquer recip ientes 

nos postos ,  por qualquer processo de despejo l ivre ,  dos inf lamáveis ,  sem o emprego de 

mangueiras .  

 

Art.  213. Para depósitos de lubri f icantes,  local izados nos postos de abastecimento , serão 

ut i l izados recip ientes fechados,  à  prova de poeira,  e adotados disposit ivos que permitam 

a al imentação dos tanques dos veículos sem qualquer  extravasamento .  

 

Art.  214.  Nos postos de abastecimento equipados com serviços de l impeza, lavagem e 

lubri f icação de veículos,  estes serão fei tos nos recintos dos postos dotados de insta lações 

destinadas a evi tar a acumulação de água e de resíduos de lubri f icantes no so lo ou seu 

escoamento para o logradouro públ ico.  

Parágrafo Único. As disposições deste art igo estendem -se às garagens comerciais e 

demais  estabelecimentos onde se executem tais serv iços .  

 

Art.  215.  As infrações destes disposit ivos serão punidas com a apl icação de multas.  

 

Subseção II  

Da Exploração de Pedreiras, Cascalheiras,  

Olarias e Depósitos de Areia e Saibro  

 

Art.  216. A exploração de pedreiras,  cascalheiras,  olar ias  e depósitos de areia e sa ibro 

depende de l icença da Prefei tura ,  precedida da manifestação dos órgãos públ icos 

estaduais e federais competentes.  

 

Art.  217. As l icenças para exploração serão sempre por prazo f ixo .  

Parágrafo Único.  Será interditada a pedreira ou parte da pedreira que embora l icenciada 

pela Prefei tura,  demonstre posteriormente que a sua exploração acarreta perigo ou dano 

à v ida ou à propr iedade.  

Art.  218. A exploração de pedreiras com explosivos f ica sujei ta às seguintes condições :  

I .  Intervalo  mínimo de 30 (t r inta) minutos entre cada série de explosão;  

I I .  Içamento , antes da explosão, de uma bandeira a a ltura conveniente para ser  

v ista à d istância ;  



 

 

I I I .  Colocação de sinais  nas proximidades das minas que possam ser percebidos 

dist intamente pelos transeuntes,  pelo menos a 100 (cem) metros de distância .  

IV .  Toque por 03 (três) vezes,  com intervalo de 02 (dois)  minutos ,  de uma sineta e 

o av iso em brado prolongado, dando s inal de fogo.  

 

Art.  219. É proibida a extração de areia em todos os cursos de água do Munic íp io:  

I .  A jusante do  local  em que recebe contr ibuições de esgotos,  nos 

primeiros 10 (dez) qui lômetros;  

I I .  Quando modif icam o lei to ou as margens dos mesmos;  

I I I .  Quando poss ib i l i tem a formação de locais ou causem por qualquer forma a 

estagnação das águas;  

IV .  Quando de algum modo possam oferecer  perigos a pontes,  muralhas ou 

qualquer obra construída nas margens ou sobre os le itos dos r ios .  

 

CAPÍTULO V –  DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art.  220.  Considera-se infração a inobservância de quaisquer d isposi t ivos deste Código.  

 

Art.  221.  As infrações resultantes do descumprimento das disposições desta le i  su jei tam 

o responsável  às seguintes sanções :  

I .  Multa ;  

I I .  Apreensão;  

I I I .  Embargo;  

IV.  Cassação.  

 

Art.  222. Quando o Agente f iscal izador constatar a ocorrência de infração prev ista nesta 

Lei ,  deverá lavrar Auto de Infração que conterá:  

I .  O Relatório  da I rregular idade constatada;  

I I .  A sanção prevista para a infração.  

§ 1º.  Notif icação é o procedimento administrativo,  por meio do qual o Poder Público 

comunica à parte interessada, da lavratura do auto de infração.  

§ 2º.  A not if icação deverá conter :  

I .  re lato resumido da irregular idade constatada, além da sanção cabível ,  se for o  

caso ;  

I I .  discr iminação das medidas ou prov idências a serem tomadas pela parte e o 

respectivo prazo .  

 

Art.  223.  As penal idades cominadas nesta le i ,  quando apl icadas,  não isentam o infrator da 

obrigação de reparar  o  dano resultante da infração,  nos termos do Código Civi l  Bras i le iro .  

Parágrafo Único  -  Aplicada qualquer penal idade prev ista nesta Lei ,  não f ica o infrator  

desobrigado do cumprimento da exigência legal que a houver  determinado.  



 

 

 

Art.  224.  Ao infrator que incorrer s imultaneamente em mais de uma infração, apl icar -se-

ão cumulativamente as penal idades cominadas.  

 

Seção I -  Das Multas 

 

Art.  225.  A multa será apl icada pelo órgão municipal competente em vista do auto de 

infração e de acordo com a escala estabelecida.  

Parágrafo Único.  A pena de multa reverte -se para o munic íp io,  de forma a ser definida 

pela Secretar ia Municipal de F inanças.  

 

Art.  226.  A apl icação das multas pecuniár ias ,  estabelecidas nesta Lei ,  não ex ime o infrator 

das demais sanções e medidas administrativas ou judic ia is  cabíveis ,  inc lusive a apuração 

de sua responsabil idade pelos cr imes de desobediência contra a Administração Públ ica ,  

previstos na legis lação penal .  

 

Art.  227. Quando da imposição da multa será noti f icado o infrator ,  cabendo -lhe recurso 

ao órgão f iscal izador,  a ser  interposto no prazo de 20 (v inte)  d ias,  contados do primeiro 

dia úti l  seguinte ao da not if icação.  

I .  Caso o infrator  não interponha recurso , deverá pagar  a multa no prazo de 30 

(tr inta) dias,  contados da data de noti f icação;  

I I .  O não pagamento da multa impl icará em inscr ição na dívida at iva e cobrança 

judicia l .  

 

Art.  228.  A pena de multa será graduada de acordo com a grav idade da infração assim 

definida:  

I .  Inf rações Leves,  com multas de 50 Unidades F iscais  do Município (UFM) e 

apl icadas na primeira autuação;  

I I .  Inf rações Médias ,  com multas de 200 Unidades Fiscais do Município (UFM) e 

apl icadas na primeira reincidência ;  

I I I .  Inf rações Graves ,  com multas de 1000 Unidades Fiscais do Munic ípio (UFM) e 

apl icadas na segunda reincidência ;  

IV .  Inf rações Grav íss imas,  com multas de 2000 Unidades Fiscais do Município  (UFM) 

e apl icadas a part ir  da terceira reincidência.  

Parágrafo único.  Considera-se re incidência outra infração de mesma natureza.  

 

Art.  229.  Serão ainda consideradas para a graduação das multas :  

I .  Gravidade da infração,  considerando:  

a)  a natureza da infração;  

b)  as consequências à colet iv idade.  



 

 

I I .  Circunstâncias atenuantes:  

a)  a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento ;  

b)  o infrator  por  espontânea vontade imediatamente procurar reparar ou 

minorar as consequências do ato les ivo ;  

c)  ser o infrator primár io ,  e a fal ta cometida de natureza leve.  

I I I .  Circunstâncias agravantes :  

a)  a reincidência na infração;  

b)  provocar consequências danosas ao meio ambiente;  

c)  danif icar áreas de proteção ambiental ;  

d)  agir  com dolo direto ou eventual ;  

e)  provocar efei tos danosos a propr iedade alheia;   

IV .  Antecedentes do infrator .  

 

Art.  230.  A correção e atual ização do valor das multas serão real izadas a part i r  de índices 

econômicos a serem def in idos pela Secretar ia Munic ipal de F inanças .  

 

Seção II  –  Da Apreensão 

 

Art.  231. A apreensão consiste na tomada de coisas móveis ou semoventes,  que forem 

elementos de infração,  sendo o seu recolhimento fei to mediante recibo descr it ivo .  

Parágrafo Único.  Será apreendido todo e qualquer mater ia l ,  mercadoria ou equipamento 

que esteja exposto ou sendo comercia l izado, cujo vendedor não apresente a respect iva 

l icença.  

Art.  232.  Nos casos de apreensão será lavrado pelo Agente f iscal izador o respectivo auto 

de infração,  descrevendo detalhadamente a coisa apreendida, que deverá ser recolh ida ao 

depósito municipal ou permanecer no local ,  caso o objeto seja irremiss ível  por  razões 

diversas.  

§ 1º.  A devolução da coisa apreendida dar -se-á depois de pagas as multas apl icadas ao 

caso e indenizado o Poder Público Munic ipal das despesas que t iverem s ido efet ivadas em 

decorrência da apreensão e/ou transporte e depósito.  

§2º.  Produtos a l imentares perecíveis  que venham a ser apreendidos em bom estado de 

conservação serão imediatamente repassados às inst i tu ições de car idade.  

§ 3º.  Serão encaminhados para destruição quando se tratar  de produto imprópr io para o 

consumo.  

 

Art.  233.  Caso não seja reclamada e ret irada dentro de 30 (t r inta)  d ias ,  a coisa apreendida 

será vendida em hasta públ ica ,  sendo apl icada a importância apurada no pagamento das 

multas e despesas de que trata o art igo anterior .  

§ 1º.  Se houver qualquer sa ldo, f icará este à d isposição do propr ietár io  da co isa 

apreendida, que poderá reti rá -lo mediante requer imento devidamente instru ído .  



 

 

§ 2º.  Prescreve em 05 (c inco) d ias o prazo para exercício do dire ito especi f icado no 

parágrafo anter ior .  

 

Art.  234.  No caso de haver omissão por parte do obr igado no cumprimento desta Lei ,  

poderá ser prestada a obrigação pelo Poder Públ ico Municipal .  

§ 1º.  Todas as despesas correrão por conta do fa l toso.  

§ 2º.  As medidas cont idas neste art igo somente poderão ser executadas depois de 

devidamente noti f icado o infrator .  

 

Seção III –  Do Embargo 

 

Art.  235.  O embargo consiste na ordem de paral isação da obra ,  at iv idade ou de qualquer 

ação que venha em prejuízo da população ou Meio Ambiente e que contrar ie a legislação 

munic ipal ,  com apl icação do respect ivo auto de embargo por  autoridade competente.  

Parágrafo Único  -  A apl icação da penal idade de embargo de que trata este art igo não 

impede a apl icação concomitante de outros t ipos de penal idades,  exceto a de cassação.  

 

Art.  236.  Cabe embargo no seguinte casos e condições :  

I .  fa lta de obediência à l imites,  a restr ições ou a condições determinadas por  

legis lação municipal ;  

I I .  quando se verif icar ,  a  qualquer tempo, a fa lta de segurança,  estabi l idade ou 

resistência das edi f icações,  dos terrenos ou das insta lações;  

I I I .  at iv idades que causem incômodo de qualquer natureza à v iz inhança ou que 

infr injam qualquer legislação munic ipal .  

 

Art.  237.  O órgão competente poderá so l ic itar ,  sempre que necessár io,  o auxí l io de força 

pol ic ial  para fazer respeitar  o cumprimento do embargo.  

 

Seção IV –  Da Cassação 

 

Art.  238.  A cassação consiste na anulação de a lvarás,  l icenças e autor izações expedidas 

pelo Poder Públ ico Municipal para exercer at iv idades de qualquer  natureza.  

 

Art.  239.  O alvará de Local ização e Funcionamento do estabelecimento poderá ser cassado, 

além das s ituações previstas no Código de Obras,  como medida de proteção:  

I .  da higiene,  

I I .  da saúde;  

I I I .  da moral ;  

IV .  do meio ambiente;  



 

 

V.  do sossego públ ico;  

VI .  da segurança pública.  

Parágrafo Único.  Cassado o Alvará de Local ização e Funcionamento , o  estabelecimento 

será imediatamente fechado até que seja regular izada a ativ idade al i  instalada, qualquer 

que seja a sua natureza.  

 

CAPÍTULO VI –  DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art.  240.  No prazo de 60 (sessenta) d ias ,  contados da publicação, o Poder Executivo 

regulamentará a presente Lei no que couber ,  estabelecendo as normas técnicas,  padrões 

e cr i tér ios definidos com base em estudos e propostas real izados pela “Secretar ia  

Municipal de Viação e Obras” ,  departamento de engenhar ia e demais órgãos pert inentes 

integrantes da Prefei tura Munic ipal ,  e os demais procedimentos para l icenciamento, 

controle e f iscal ização necessários à implementação do disposto neste Código.  

 

Art.  241.  São recepcionados por este código todos os d isposi t ivos de le is  munic ipais que 

tratam de matér ia ambientais e com ele não conf l i tantes ,  revogando -se disposições 

contrár ias .  

 

Art.  242.  Este Código entra em v igor na data de sua publ icação,  revogadas as disposições 

em contrár io ,  em especia l  a Lei n°097/2008.  

 

Gabinete do Prefei to,  Catanduvas/PR,  aos 05 dias do mês de novembro de 2024.  
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